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LEI Nº 2551                                           DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DE RUAS E AVENIDAS DO 
LOTEAMENTO CONJUNTO URBANISTICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a nomear as Ruas e 
Avenidas existentes no Loteamento Conjunto Urbanístico de Araguaína, após realização do 

levantamento topográfico das mesmas. 

 

Art. 2º - O nome das Ruas e Avenidas mencionadas no artigo anterior serão 
determinados mediante Decreto.    

 

Art. 3º - O município fica encarregado de efetivar a averbação dos nomes junto 
ao CRI local. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Dezembro de 2007. 
 

 
  

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


